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. i REDAÇÃO FINAL 

~1 Jf!-:­. ~-I t. .,., .... J~ 

P~~JETO N° 1.303-C-1956 

f?' 

• 

edação Final do projeto nO 1.303-B, de 1956, que 
lsp~e s;bre contagem de tempo de serviço prestado ~ Su-

A " '" A 

perintendencia e as Empresas Incorporadas ao Patrimon i o 
Nacional, a que se refere a Lei nº 2 193, de 9 de março 

~ ~ 

de 1954; e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

Art . l°. Ao pessoal da Superintendencia e das Em-
A A 

presa.s Incorporadas ao Patrimonio Nacional transferido J2? 
~ ~ -

ra o Serviço Publico Federal, por força da execuçao da 
Lei nO 2 193, de 9 de março de 1954, e dos atos do Poder 
Executivo decorrentes da mesma lei, para fins de gratifi 
cação adicional por tempo de serviço e licença especial, , , 
sera, tambem, computado o tempo de serviço prestado an-

~ A , 

tes de sua incorporaçao ao Patrimonio Nacional, ate a da , 
ta da entrada do referido pessoal em exercicio no Servi-, 
ço Publico Federal. 

Art . 2º. -Os efeitos desta lei serao extensivos , 
todos os que se tornaram extranumerarios-mensalistas 

A 

a 
da 

União, por força da citada Lei nº 2 193, de 9 de março 
de 1954 . 

Art. 3°. Esta lei 
publicação, revogadas as 

Comissão 

, 
entrara em vigor na data de sua 
disposiç~es em contrário. 

em A ~ de #0 de 1958. 
f 

?y~ 

~~--~~~~~~~~--------, 
Presidente 

• 

\ -
... -C-
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COMI3S~0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

A Comissão de Constituição e Justiça,em reu­
nião de sua Turma "B", realizada em 18- 10- 56 , opinou , uni 
nimemente , pela constitucionalidade do Projeto nQ 1 303 , 
de 1956 , na forma do parecer do Relator . Estiveram presen 
tes os srs . Oliveira Brito - Presidente , Nogueira da Gama 

A' , - Relator , Antonio Horacio - Abguar Bastos - Mario Guimã 
rães - Leoberto Leal - Rondon Pacheco - Joaquim Duv.al -, -
Bi as For t es - Sergio Magalhaes - Chagas Fr eitas - Arino 
de Matos e Nestor Duarte • 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , 18 de outubro de 1956 

______ ~~~~~~==~lL ____ Presidente 
Oliveira Bri 

______ ~C~~~Q~~~·~~C~l~~-C~J -t~~~---Relat or 
Nogueira da ;am~ -

... ... ... w __ 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO N° 1.303/56 

,... .... 
Dis~oe sobre contagem de,tempo de serviço 

prestado a Superintendencia e as Empresas Incor 
poradas aO ' Patrimonio Nacional~ a gue ' se refere 
a Lei nO 2. 193 , de 9 de ma rço ae 1954. 

P A R E C E R 

.... , 
A finalidade deste projeto (nol . 303/56) e regg 

lar a contagem de tempo de serviço, anterior ao seu ingre~ 
, 'A 

so no Serviço Publico Federal, pr estado a Superintendencia , .... ,. 
e as Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacional, pelos 

, Ao ,,.,, , 

funcionarios desses orgaos, considerados extranumerarios -
_ Ao , , 

mensalistas da Uniao por força do paragrafo setimo do artl 
go 6° da Lei nO 2.193, de 9 de março de 1954, pretendendo ,. ,... 
seja este tempo computado para fins de gratificaçao adiciQ 

.... , 
nal e licença especial, por força, tambem, da Lei nO 2284, 
de 1954. 

O presente projeto, como bem salienta a sua 
bem fundamentada Justificação e o luminoso parecer do no -

,... -bre Deputado Nogueira da Gama na Comissao de Constituiçao 
e Justiça, ao analisar a juridicidade do projeto, vem esc~ 
recer definitivamente a aontagem de tempo de serviço dos 

A 

servidores transferidos da Superintendencia e das Empresas 
.... , 

Incorporadas ao Patrimonio Nacional, dirimindo aontrover-
sias na aplicação da referida Lei nO 2. 284/54. 

~ 

O projeto em exame, no seu conteudo, merece o • 
.... '\, , 

mair amplo apoio, pois beneficia mais apropria Administr§ 
,... , A 

çao que aos funcionarios por ele abra.ngidos, visto que e11 , 
mina duvidas dentro de uma mesma categoria de sergidores , 
restabelecendo a desejavel uniformidade de tratamento e e~ 
tando fique a concessão de um beneficio subordina da à per­
quirição da origem da carreira funcional do servidor • 

• , • ' ~ f"W , • 

AlIas o proJeto em tela nao e maIS que, como 
bem o salientou o ilustre autor, o nobre Deputado JOÃO MA­
CHADO , na Justificação com que o apresentou, uma interpre-

~ A _ , A 

taçao autentica da legislaçao ja aprovada por esta Camara, 
face as dúvidas surgidas no momento de sua aplicação . 
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Efetivamente torna-se imprescindivel o escla-, 
recimento a fim de evitar graves injustiças como ja foi ~ 
pIamente estudado pelo nobre relator da Comissão de Cons­
t .ituição e Justiça secundando e completando a Justificação 
do Proj eto • 

Dispõe o § 7° do Art . 6° da Lei nO 2.193, de 
9 de março de 1954: 

"Durante os primeiros,30 (trinta) dias do,pra 
zo mencionado no paragrafo anterior-, sera cõfl 
c~dido ao pessoal que for metido em suas fun 
çoes o direi to de optar expressamente pe la Si 
tuação de EXTRANUMERARIO ou de E:RPREGADO (gr'I 
fos nossos) ". -

Injusta teria sido a lei acima se ao estabele 
cer a opção entre as duas situações o fizesse com variação 
de critério estabelecendo um direito amplo para os que es­
colhessem a segunda solução e um direito mutilado para os 

...., 
que se manifestassem pela primeira soluça0. , 

Sim, porque aos funcionarios das mencionadas 
entidades se lhes facultou escolherem entre as duas situa -...., ...., 
çoes sem estabelecer quaisquer restriçoes a qualquer das 
duas e aos que optaram pela segunda situação prevista fi­
caram assegurados todos os direitos da Legislação Traba -
lhista (inclusive o dissidio coletivo e as indenizações), 

,. 
devendo, por consequencia, ser assegurado aos que escolh~ 
ram a solução de acompanharem as entidades a que serviam 
na sua transformação de acompanharem as entidades a que 
serviam na sua transformação, optando, expressamente, pela 
si tuação de extranumerá.rios, todos os direitos que ampa -

. ...., 
ram os que servem ao Estado nessa condlçao. 

Obedecendo a imperativo da Lei renunciaram 
... '...., 
eles ao seu direito anterior a indenizaçao, tendo em vis-
ta o seu tempo de serviço e a sua estabilidade em numero-,. 
sos casos. Como se lhes negar a contagem desse tempo de 
serviço, pois, para efeito de licença especial e gratifi­
cação adicional ? 

Ao estabelecer o legislador a obrigação de 
optar entre duas situações juridicas o fez, obviamente, 
pretendendo tivessem essas duas situações a mesma amplit~ 

,. 
de e segurança, mas para que tal objetivo fosse consegui 
do preciso seria disposição expressa da -lei, o que torna 

, - -necessarla a aprovaçao dessa proposiçao , face outras dis-
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disposições legais que" embora inaplicaveis na espécie"re..ê, 
tringiriam" pelo seu carater generico" o direito dos servi 

A ,-

dores que esse projeto visa amparar. Tal e o caso do inci-
so V do Art . 80 da Lei 1.711" de 29-10-52" inaplicavel a 
êsses servidores por serem eles considerados extranumerá­
rios em virtude de uma lei especial que estabelecendo uma 
opção expressa" por sua na tureza jurídica irretratavel e 
irrevogavel" entre duas situações" aqueles optassem pela , 
de ext~anumerarios, renunciando aos seus direitos trabalhi..ê, 
tas" o faziam em favor de seus direitos funcionais previs­
tos no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

A 

em toda a sua plenitude" como os demais colegas seus. 
A justificação do projeto enumera com precisão , 

os casos de funcionarios de empresas particulares transferi , 
dos para o Serviço Publico com todos os direitos pertinen-
tes a essa situação . funcional (pessoal das Estradas de Fer 
ro" face a Lei nO 2.287" de 16/8/54 e pessoal das Empresas _ A 

de Navegaçao" por força do Decreto nO 33.515" de ll-8-53)~ 

. -mlzaçao dos 
• f. o prlnclplo 

Ao Serviço Público convem" obviamente a unifor 
cirtérios de contagem de tempo de serviço face , 
democratico da igualdade de todos perante a lei. 
A necessidade de uma lei interpretativa eviden-

A 

cia a complexidade do assunto e os numerosos angulos pelos 
quais pode ser encarado" pelo que julgo dever dar-lhe car§ , 
ter interpretativo expresso" o que e feito no artigo 2° do 
substitutivo que apresento" a fim de evitar a grave injus-

A 

tiça que se faria aos que se aposentassem antes deste pro-
jeto ser transformado em lei" face aos que se viessem aaQ9 

.... 
sentar depois de sua publicaçao. 

Nestas condições" a fim de assegurar o ca rater 
de interpretação autêntica proposto na Justificação dêste .... 
projeto e de tornar ainda mais clara a sua redaçao" apre -
sento à consideração da douta Comissão de Serviço Público 

J4" '/ 
. 0 
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PROJETO Nº 1.303/56 

Dispõe sôbre contagem de tempo de ser­
viço prestado a Superintendencia e as Empresas 
Incorporadas ao Patrimonio Nacional, a que -se 
refere a Lei nO 2.193, de 9 de março de 1954. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

..... 
Art . l° - Ao pessoal da Superintendencia e das 

..... ..... 

Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacion~l transferido pa 
, , A ~ -

ra o Serviço Publico Federal por força da execuçao da Lei nP 
2.193, de 9 de março de 1954 e atos do Poder Executivo de -
correntes da supra citada Lei, para fins de gratificaçã2 . ~~,,, 
dicional por tempo de serviço e licença especial, ser~~ , 
putado ~anm!m o tempo de serviço prestado antes ~ àipois de - ..... , 
sua incorporaçao ao p0trimonio nacional, ate a data da en 
trada do referido pessoal em exercício no Serviço Público ~ 
deral • 

-Art . 2° - Os efeitos desta Lei serao extensivos , 
a todos os que se tornaram extranumerarios-mensalistas da 
União, por fôrça da citada Lei nO 2.193, de 9 de março de 
1954. , ,. 

Art . 3° - Esta Lei entrara em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário~ 

Sala Bueno BTandão , em '25 de ~A..l'Lot.AJ de 1957 

C? 
__ ~L~?1~~~~~~~ __ ,Relator 

MLPC/ 
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COMISSÃO DE SERVICO PÚBLICO 
• 

PARECER DA COMISs10 

PROJETO N~ 1.303/56 

A Comissão de Serviço Público, em reunião de 25/6/57, 

aprovou o substitutivo oferecido pelo relator ao Projeto n~ 

1.303/56. Votaram os Senhores Benjamim Farah-Presidente, Carva-
- , lho Guimaraes, Ultimo de Carvalho, Frota Aguiar, Leoberto Leal, 

Elias Adaime, Segismundo de Andrade, Celso Brando,Lopo Coelho e 

" Armando Correa. 

-Sala Bueno Brandao, em 25 de junho de 1957. 

Relator. 

• 
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DOS 

-CO:blISSAü D.s FINil\iAS 

Projeto 11 2 I . J03/ 56 

ll~1A 'l'ÚuI O 

-ü nobre .ueputado JOêLO ,Machado a.presentou o t'rojeto , -que tomou o numero (:teima. no qUéj.l dispoe em seu art . 12 : 
,. ,. 

"Art . 12 • A.o p~ssoü,l da ;)uperintendencia e .t::mpre -
sas Ingorporadas ao Patrimo~io Nacional transferido para o ~e~ 
viço Publico Federal , por força da execuç ;~o da Lei n . 2 . 19;2 , de 
9 de março de 1954, ser~ computadO , para fim de gratificaçao ã 
dicional por temp~ de s~rviço e licença especial , 2 tempo de 
serviço prestado a empresa a,ntes da sua incorporaçao ao patri-

A " moni o nac i oml.! • ' 
".., , 

Distribuido as Uomissoes de Justiça , de Serviço p~ 
blico e de .r'inanças, a p:timeira lhe ofereceu parece~ pela cona. 
titucionalidade e a segunda mn substitutivo que esta assim re­
digido : 

A 

"Art . 12 • Ao Pessoal da Superintendencia e das r.;m-
'" A pr esas 19corporadas ao Patriwonio Nacional_transferido para o 

Serviço Publico Federal por força da execu~ao da lei n . ?. 193 , 
de 9 de março de 1954 e atos do Poder r.;x~cutivo decorrentes da 
supracitada lei , para fins de grBtificaçao adicional por tempo . . " de servIço e li cença espeCIal , sera , tambem" computado Q tempo 
de serviço ,pres t adO antes de sua incorporaça.o ao patrimoni9 1li!: 
cional , ate ~ data da ent rada do referiào pessoal enl exercIcio 
no Serviço Publico ji'ed,eral . 

-"Art . 22 • Us efeitos (festa lei serao extensivos CL , -
todos,.os Liue se tornaram extranumerarios - mensalistas da Uniao, 
por força da citada Lei n . 2. 193 , de 9 de março de 1954. 11 

-~esta Comissao , em 2 do corrente , o 
dente Vitorino Correa designou- me para examinar 
lo (LUe lhe ofereço o seguinte 

PAR,t;C.lili 

eminente !'resi , -
a materia , pe-

o projeto em apreço , como bem acentualn_o autor e 
os Uelatores , visa , a.penas , interpretar o que dispoe a Lei nº . 
2. 193 , de 2 de março de 1954. ~ nesse ijrinc{pio , os pareceres 
das Comiss2es de Justiça e de Serviço Publico , específicas no 
assunto , hao de ser considerados como base para o pronuncia --mento desta Comi ssao . 

-Âs~im , tendo em vista que o Projeto nao inova 
direito, que poderia acarretar o~tros onus para os c2fres 
blicos mas ~sclarece uma obrigêLçao assumida pela Uniao em 

um , 
pu -
face 
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DOS 

2 . 

, 
dI:} Lei 2 . 193 , d.e 9 de março de 1954 , o nosso parecer e fClVO 

raveJ ao projeto e . consequentemen~e , ao subs]itutivo da 0Q 
missao de Serviç2 Publico que lhe da uma redaçao mais clara , 
supr imindo- se , deste , 110 artigo lº , as palavras lIe depoi~ ", 
por redunda.nt~s , acrescentando- se , depois da palavra sera , a 
palavra "tambem" . 

,. 
~ala rlego Barros , 3l /7/l~57 . 

ULTIMO .u~ CARVALHu - helator 

) . +~. 

8~ ·V · 

r 

1 
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DOS 

-CO.hllSS u nx; :FINANVAS 

E1tlliNDA AG 'UBSTI l 'Ul'1 vÜ DA ClIMldSÃü DB SKIlVI ()O PÓB1,ICü 

ao Projeto nº 1. 303/56 . 

No art . lº , suprimam-se as valavras lIe depois" , e 

acrescente - se depois da palavra 
, 

sera , H. palavra 
, 

"tambem" . 

,., 
Sala Rego BarroR , em 31 / 7/ 1957 . 
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PAªECER DA COKISslo DE FINANÇAS 

,. N 

A Comlssao de Finanças, em sua 29a. reunlao or-
dinária, realizada em 6/8/57, presentes os senhores: Cesar 

,. 
Prieto, Chalbaud Biscaia, Lycurgo Leite, Georges Galvao, Vi-

,. 
torino Correa, Vasconcelos Costa, lOBO Abdalla, Nelson Kon-
teir~, Ultimo de Carvalho, Barros Carvalho, Praxedes Pitanga 
Lino Braun, Carvalho Sobrinho, Lopo Coelho, opina, por unan! 

N 

midade, pela aprovaçao do 8ub8titutl~_d,a-eõm ssao de Servi-
, / ~ .. ço PUblico, ao Projeto 1.303 :56, 'co emenda de redaçao (~ 

xa) oferecida pelo relat-er;-rneputado 41 timo de 
/" 

Cesar Prieto - Presidente 

Ultl o de Carvalho - Relator 

• 



COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto n. 1.303/56 

EMENDA 

Suprima-se do art. 12 , do substitutivo da Comis­
são de Serviço P~blico ao Projeto 1.303/56, as palavras "e de­
pois", por redundantes, aorescentando-se, depois da palavra 

~ # 
sera, a palavra "tambem". 

Sala Rêgo Barros, em 6/8/1957. 

~~ ,-,...-;;1 -
IMO DE CARVALHO - Relator 

. Pres i dente 
Finanças 

-

• 
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N A N 

Dispoe sobre a execuçao 
d~s serviços a ~rgo da Superinten 
dencia da~ Empresas .. Incorporadas 
ao Patrimonio Nacional. 

, 
O Presidente da Republica: 

Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

saneiono a seguinte Lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 62 Os atuais quadros de pessoal da Superin 
A A _ 

tendencia e das Empresas subordinadas serao reorganizados a fim 
, , 

de se ajustarem as reais necessidades dos serviços e as responsa 

bilidades financeiras. 

§ 12 
A 

O pessoal dispensado por força da reorgan1 
NA" 

za~ao de que trata esse artigo sera indenizado na forma prevista 
N 

na Conso1idaçao das Leis d~ Trabalho, qualquer que seja sua cla4 
N 

sifica~ao atual. 

§ 22 Não terá di:re ito à indeniza·~ão o pessoal 

sujeito ao regime da 
_ , A 

1egislaçao de extranumerario que for apro-
A 

veitado em vagas existentes em outra entidade autonoma ou no se~ 
, 

vi'!o publico federal. 

§ 32 Os extran~erários e empregados que forem 

dispensados e indenizados nos têrmos do § 12 dêste artigo, só P2 
_ Ao A 

derao reingressar nos servi~os da Superintendencia e das Empresas 
.. , 

Incorporadas, ou ser investidos em qualquer cargo ou funçao pub11 
A A 

ca, seja qual for a SUa natureza, e ainda em emprego de sociedade 
• 

N 

de economia mista, se satisfazendo as demais condiçoes previstas 

em lei, provarem haver reembolsado a quem de direito a indeniza-
N 

çao percebida-
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§ 40 lo não cumprimento do disposto no parágrafo 

anterior 
, 

sujeitara o ato de investidura e a autoridade que o 
, A 

praticar as conseq~encias mencionadas no § 10 do art. 40 da pr~ 

sente lei. 

§ 50 - , .. Serao automaticamente extintas aS tunçoes 
A, N 

e empregos vagos a data da publicaçao desta Lei. 

§ 60 ~ Dentro do prazo de 90 (noventa) dias o PQ 
, .. 

der Executivo aprovara, por decreto, a reorganizaçao de que trQ 

ta 
, 

presente artigo, com aS tabelas de salario do pessoal da 
A A 

Superintendencia e das Empresas Incorporadas e, bem assim, a 12 .. , , 
taçao numerlca e nominal de todos os extranumerarios e emprega-

dos, observado o disposto no parágrafo anterior e no § 40 do art • 

40 • 

§ 70tl Durante os primeiros 30 (trinta)dias do 

prazo mencionado no parágrafo anterior, será concedido ao pes-
A .. 

soaI nue for mantid~ em suas mnçoe: o direito de optar expres- )) 

samente pela situaçao de extranumerario ou de empregado. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro, em 9 de março de 1954; 1330 da In 
dependência e 660 da República. 

~ GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 
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1. Dispoe o 

nobre Deputado João 

PROJETO .. Ni» 1.30315 '<'{W'" ~"'~-._. 
.. A 

Dispoe sobré conttgem de tempo de 
serviçQ'-presttdo ' a Superintendên- \ 
cia e ~s Empresas Incorporadas ao 
Patr1monio Nacional, a que se re­
fere a Lei n~ 2.193, de 9 de mar­
ço de 1954. -
AUTOR: Sr. João Maohado 

LATOR: Sr. Nogueira da Gama. 

eto .nQ 1.303, de 1956, de autoria do 
A 

\,;i.u.ado, sobre a contagem_de tempo-de ser-
, A' A 

viço anterior prestado a Superintendencia e as Empresas Incor-
A , A , 

poradas ao Patr1monio Nacional, pelos funcionarios -desses or -
N , .. 

gaos, considerados .como extranumerarios-mensalistas da Unia , 
.... 

pretendendo que esse tempo seja computado para fins de gratif1 
caçã0 adicional e licença especial, por fôrça da Lei nO 2.284, 

A 

de 9 de agosto de 1954. 
2. tê-se, na justificação do projeto, o seguinte: "O 

N , 4 entao Consultor Geral da Republica, no parecer ~V. apoiou pr~ 
nunciamento da Procuradoria Geral da Fazenda no sentido de ser 

A 

reconhecido o direito ao computo daquele temp8 · de serviço (D. 
O., de 1.4.55, pág. 5.976/5.977). O então Consultor Juríd1ce 
do DASP, no parecer nQ 196/55, porém, endossou tese oposta (D. 
O. de 29.12.55, pág. 23.788), fato que . ~ determinou revisão, em 

, .. .., 
alguns orgaos, das concessoes ja feitas, com consequente repo-.. 
siçao do recebido indevidamente. Delineou-se, pois, uma sit~ .. , 
çao de perplexidade, que ainda persiste, .. com serio detriment .. 
dos sérvidores atingidos pelas oscilaçoes aàninistrativas". 

3. Pela Lei .nO 2.193 , de 9 de março de 1954, que a~ 
segurou aos servidores aludidos no projeto a qualidade de ex -, .. 
tranumerarios da Uniao, a contagem do tempo de serviço anterior 

H H 

nao foi, com efeito, objeto de apreciaçao. 
Não havendo qualquer obstáculo, de ordem constituci -

, .. ' nal, a ramitaçao do projeto, o problema a examinar e apenas o 
de saber se êsse períOdO anterior pode ser computado como servi 

, .... 6 ' ço publiCO, nos termos do artigo 2 8 do Estatuto dos Funciona -
rios PÚblicos Civis da União (Lei nO 1.711, de 28.10.52), assim 

redigido: 
"Será computado, para todos os efeitos, o tempo de se.:, 

H , 

viço prestado pelo servidor em qualquer repartiçao pu-

blica, s~ja qual fôr a nat~eza ~a _ verpa ou a ~orma de 

agamento até a data da promUlgação desta le1". 
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4. o p~recer do Con~ultor G~ra~ da Republica, in-
vocado na justificaçao do projeto, versa hipotese fundada na 
Lei nO 1.126, de 7 de junho de 1950, que mandava contar, para 
efeitos de disponibilidade e aposentadoria, os serviços p~esta­
dos à União por antigos empregados dos ~erviços Hollerith S/A., , 
antes de serem aproveitados no funcionalismo publico. 

"-Tratava-se, no caso, de empregados de empre~a pri-, 
vada que prestaram serviços de natureza publica, executados, em 
bora , sob contrato, com referida entidade. Dal a extensão que 

" , .. 
citado parecer deu a hipotese, enquadrando-a na generalizaçao 
do referido artigo 268 do Estatuto dos FunCionários Públicos. 

A .. 5. Opinando precisamente sobre a situaçao do pe~-
A A 

soaI da Superintendencia e das Empre~as Incorporadas, o Consul-
, -tor Juridico do DASP, no parecer indicado na justificaçao do pr2 

jeto, observa que tais empregados s~ podem ser a~semelhados aos , 
que prestaram serviços publicos, na forma admitida no citado Es-, _ .. 
tatuto, apos a incorporaçao, nao antes, porque os estabelecimen-
tos onde trabalhavam "eram administrados autonomamente, como iI1Jl .. " tituiçoes privadas e o tempo de serviço neles prestados somente 

~ 

valera para erei to de aposentadoria e disponibilidade" • A _ 

Como se ve, na concessao de vantagens aos extranu -
~ - , merarios de que trata o projeto, o DASP nao vai alem das que con~ 

tam do artigo 80, inciso V do aludido Estatuto - aposentadoria e 
disponibilidade, computado "o perlodo de trabalho prestado a ins-.. , 
tituiçao de carater nrivado que tiver sido transformada em estab~ 
lecimento de serviço público" • 

6. Não h~ dúvida que, em princlpio, a interpretação 
, " A do DASP e acertada. Serviço publico ha-de se entender aquele que 

, .. 
e prestado em qualquer repartiçao federal, estadual ou municipal, 

, f"fI , ... 

ou, por outras palavras - a orgao publico ~ administracao direta 
' AU descentralizada, como acentua o Consultor Jurídico do DASP. 
Por outro lado, o artigo 146 do Estatuto ao aludir à conces~ão de , 
vantagens, fala taxativamente em tempo de serviço publico efetivo. 
i o Decreto nQ 31.922, de 15 de dezembro de 1952, interpeeta êsse 
preceito, no seu artigo 7Q, inciso I, ln-verbis: , 

'~ntende-se como tempo de serviço publico efetivo o 
" .. que se tenha prestado a Uniao, Estados, Distrito F~ 

deral, Territórios e Munic1pios, em cargo ou fun~ão - , civil ou militar, ininterruptamente ou nao, em or -- .. 
~aos de administraçao direta ou autarquica, apurada 
" A ~ vista dos registros de frequencia, folhas de naga-
mento ou dos elementos regularmente averbados no , 
assentamento individual do funcionario". 
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Dentro desse criterio, porem, forçoso seria admi 
tir que nem mesmo os empregados da Hollerith S/A poderiam go;ar 
das vantagens que lhes foram atribu1das, de cômputo do serviço 

A 

nes~a empresa, antes de serem aproveitados no quadro do pessoal , 
do Ministerio da Fazenda. E isto porque, embora executasse~an 

... 
teriormente, serviços inerentes.Ou integrantes de repartiçoes 

, " A publicas, o faziam, em verdade, diretamente a empresa para que , 
trabalhavam, da qual recebiam seus salarios e a ela vinculados 

_ A A " 

pela relaçao de emprego, sujeitos, em consequencia, a l ~gisla -
-çao trabalhista. 

7. Cabe ainda observar que o artigo 268 do Esta~ 
tuto dos Funcionários PÚblicos, está incluído no capítulo das 

_ , A 

disposiçoes transitorias desse diploma e, assim, tornando am -
pliativas, "para todos os efeitos'!, como expressamente menciona, 
as regras gerais do' mesmo Estatuto • 

.É eVidente que, só por si, a expressão - "para t~ - , dos os efeitos" - nao ampara os intuitos do projeto que ora a -
, 84 A preciamos. Ocorre, porem, que a Lei n~ 2.2 ,de 9 -de agosto , , 

de 1954, no paragrafo .unico do artigo l~, diz que no tempo de , , 
serviço publico deve ser considerado Qlnclusive - ~ aue JA tenha 
sido mandado computar, para outros fins, ~ leis especiais an -
teriores". - , Parece que a intençao do legislador .esta clara: 
conhecidas as interpretações restritivas atribu1das ao artigo 
268 do Estatuto, conveniente era se lhe desse a necessária am -- , pliaçao, para serem admitidos outros efeitos, alem da disponib1 , 
lidade e aposentadoria, como, alias, pondera o Procurador Geral 
da Fazenda 
blicado no 

Nacional, dr. Pedro Teixeira Soares, em parecer pu -
, 4 ' Diario Oficial de 1.4.5 , pagina 5.977. --
7. Os dados do problema informam, assim, que a , 

materia vem sendo objeto de leis especiais, entre as quais a 
de na 2~284, acima referida, visa preCisamente a regular a eq~ 
-, , 

paraçao, aos funcionarios efetivos, dos extranumerarios da Uni--ao, com mais de cinco anos de serViços, para todos ~ efeitos. 
8. Nos casos dos servidores de que trata o prol! 

, , - A 
to, ha um aspecto a considerar: e que a incorporaçao das Empre-

, - ~-sas, pelo Poder Publico Federal, induz a presunçao, certa ou e~ 
fada, pouco importa, de que e.ecutavam elas serviços de nature-

, A 
za publica, entre eles, como se sabe, se incluindo a radiodifu-
-sao. , 

De qualquer modo, porem, tratando-se de regular 
, A I 

uma situação especial, semelhante a outras, que ja receberam ide» 
tico tratamento, não nos animamos a opôr ao projeto restrições ~ 

- - -' 
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.A seadas, pura e simplesmente, nos termos r1gidos _e isolados do 
artigo 268 do Estatuto dos Funcionários , 

Publicos. 
... Nessa conformidade, somos pela aprovaçao do pr~ 

jeto, quanto ao seu aspecto jurídico-constitucional, cabendo , ..., , 
a douta Comissao de Serviço Público apreciar-lhe o merito,sob , , 
outros prismas em que tambem a materia se coloca. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em /8' de outubro de 
1956. 

Nogueira 
--

~-------
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aprovou o 

( 

PROJETO NA 

• 

- # A Comlssao de Serviço Publioo. e 
~ 

substitut!volofereoido pelo relator 

o 

reunião de 25/6/57. 
ao Projeto nA 

1.303/56. Votaram os Senhores Benjamim Far h-Presidente. Carv -

lho Guimarães, Último de Carvalho, Frota Aguiar, L oberto Leal, 

Elias Adaime, Segismundo de Andrade, Celso Brando,Lopo Coelho e 
,. 

Armando Correa. • 
... 

Sala Bueno Brand o, em 25 de Junho de 195 

-. 

R L tor. 

• 

.. I 
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PROJETO 

N: 1. 303-A - 1956 

D-ispõe sôbre contagem de temno d~ serviço prestado à Superintendência 
e làs Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, a que Sg refere 
a Lei n.O 2.193. de 9 de Março de 1954; tendo pareceres: pela consti­
tucionalidade da Comissão de Constituição e Justiça; Com substi­
tutivo da Comissão de Serviço Público e com emendas ao mesmo 
da Comissão de Finanças 

PROJETO N.O 1.3{)3-1956, A QUE SE 
REF'EREM OS PARECERES 

O Gongresso Nacional decreta: 

Ar t. L" Ao pessoal da Superinten­
dência e Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional transferido para 
o Serviço Público Federal, por fôrça 
da execução da Lei n.O 2.193, de 9 
de março de 1954, será computado, 
para fim de gratificação adicional por 
tempo de serviço e licença especial, 
o tempo de serviço prestado à em­
présa antes da sua incorporação ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revoga­
das as disposições em contráriü. 

Sala das SessÕ€s, em 9 de maio de 
. 1956. - João Machado. 

Justificação 

. O .Projeto visa a sanar, por via de 
mterpretação autêntica, dúvidas ori­
undas de entendimentos administra­
tivos desencontrados, que, aplicados, 
vêm estabelecendo uma situação dis­
para e confusa para o pessoal abran­
gido pela Lei n.O 2.193, de 1954. 

A~ ser disciplinada a execução dos 
serviços a cargo da S. E. 1. P. N., o 
problema do pessoal apresentou as-

pectos verdadeiramente alarmantes. 
De fato, a redução drástica qUe se 
impunha suscitava o cálculo das m­
denizações aOs servidores trabalhis­
tas, cujo montante excedi:l, de mui­
to, a capacidade econômica do patri­
mônio responsável. Surgia , ademais, 
o desemprego em massa decorrente, 
que o Govêrno desejava obviar. As­
sim, foi encaminhada a solução con­
substanclada na Lei n.o 2.1931, de 
1954, ab30l"Vendo-se aqueles servido­
res nas tabelas de ext;'anwllerários 
federais. 

A transferência para o Serviço Pú­
blico, elidindo a indenização, já lhes 
causava prejuízos, como a v·gdação de 
melhorias, pois foram aproveitados 
em funções isoladas, sem acesso. O 
tempo de serviço prestado à emprê­
sa antes da respectiva incorporação, 
por outro lado, sómente seria compu­
tado para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade, na forma do art. 80 
da Lei n.O 1.711, de 28 de outuoro de 
1952. 

F...o,sa contagem restrita de tal tem­
po de serviço, todavia, logo depois 
colocou o pessoal em causa em con­
dições de inferioridade quanto a ou­
tros servidores em situação idêntica. 
Isso porque a Lei n.O 2.287, de 16-8-
1954, permitiu fôsse computado para. 



-- -------------- - - ---------- ~ - ------ ------- - -

co 
Jl') 
In .... -co 
~N 
M .... ..,0 

"'Z 
.Gi-.J 
.30.. 

-2-

a outorga de adicionais ao pessoal das 
estradas de ferro em regime espe­
cila. O próprio Poder Executivo, aliás, 
reconheceu a justiça e o cabimento 
de semelhante providência, ao fazer 
igual conces.sáJo MS servidores das 
emprêsas de navegação, por fôrça do 
Decreto n.O 33.515, de 11-8-1953. 

O advento da Lei n? 2.284, de 9-8-
1954, dei.! nova feição ao problema, 
gerando uma diversiáade ab.surda de 
tratamenÍ<.J den t.ro do mesmo gl'upo 
d os antigos empregados da S.E.I.P.N. 
O art. 1.° dêsse diploma legal equipa­
rou, para todos os efeitos, os extra­
numerários-mensalistas da União, com 
mais de cinco anos de serviço públi­
co, aos funcionários efetivos, adu­
zindo o respectivo parágrafo único: 

"Para cumprimento do disposto 
neste artigo, o tempo de serviço 
público será contado de acôrdo 
com as Lei n. 525-A, de 7 de de­
zembro de 1948, e 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, inclusive o que 
já ttenha sido mandado computar 
para outros fins, em leis espe­
ciaIS anteriores". 

A interpretação de semelhante tex­
to legal nã>Q foi realizada uniforme­
mente pelos diversos órgáJos adminis­
trativos mteres.sados. Dêsse modo, em 
alguns Ministérios, foi, de logo, re­
conhecIdo o direito dos antigos em­
pregad>Qs da S. E. 1. P . U. à contagem, 
para fIns de adicionais e licença es­
peCIal, do tempo de serviço presta­
do à emprêsa antes de ser incorpo­
rada. Em outras Secretarias de Es­
tado, entretanto, fOi negada tal oon­
tagem, havendo pronunciamentos in­
N nciliáveis. 

O então Consultor Geral da Re­
pública, no Parecer 4-V, apoiou pro­
llW1Clamrnto da Procuradoria Geral 
da Faeznda, no sentido de ser reco­
nhecido o direito ao cômputo da­
quele telPPo de serviço (Diário Oficial 
de 1-4-1955, p. 5.976-5.977). O entáJo 
Consultor Jurídico do DASP, no Pa­
recer n.' 196-55, porém, endossou tese 
oj}O.Sta (Diário Oficial de 29-12-1955 
P: .23.783), fato que determinou re~ 
vlSao, em alguns órgãos, das conces­
sões já feitas, com conseqüente rEI­
posiçãQ dQ reoebido indevidamente. 
Delinoou-se ,pois, uma ãituação de 
perplexida.de, que ainda persiste, com 
séno detrImento dos servidores atin­
gidos pelas oocilações administrativas. 

O mero retrospecto histórico da 
transfe~'ência daquele pessoal para o 

Serviço Público evidencia a justiça 
da medida ora preconizada e, de ver­
dade, já. concedida pelos dispositivos 
amplos da Lei n.O 2.284, de 1954. 
Não há como subsistir a situaçáJo tu­
multuá1'la atual, cuja superação 'defl­
ntiva, à luz de princípios já vigentes 
para hipóteses análogas, é o funda­
mento essencial dêste Projeto. 

Sala das Sessões, em 9 de maío de 
1956. - João Machado. 

LEGISLAÇAO CITADA 

UI N.o 2.193. DE l1 DE MARço DE 1954 

Dispõe sôbre a execução dOs 
serviços a cargo da Super[nten­
dência das Emprêsas Incorpora­
das ('o Patrimônio Naci0Jl.al. 

O Presidente da Repúb~ a: 

Faço saber que ° Cóngresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 6.° Os atuais qu r:. drOs de pes­
soal da ',. lerintendência e das Em­
prêsas subord'nadas serão roorgam­
zados a fim de se ajustarem as l'eals 
necessidades dos serviços e !l.s res~ 
ponsabilidades financeIras. 

§ 1.0 O pe.':soal dispensado por fôr­
ça da ré'orga.jz:. ; ão de que trata êsse 
artigo será indenizado na forma pre­
vista na C( .soUdação das Leis do 
Trabalho, qualquer que seja sua clas­
sificação a tua!. 

§ 2.° NáJo terá direito à indeniza­
ção o pessoal sujeito ao regime da 
legisla, ão de extranumerário que fOr 
aproveitado eIT' vagas existentef - em 
outra entid. de autônoma ou no ser­
viço público federal. 

~ 3.° Os extranumerários e empre. 
gadOS que forem dispensados e inde­
nizados nos têrmos do § 1.0 dêste 
artigo, só poderão reingressar nos ser­
viços da Superintendência e das Em~" 
prêsas Incorpovadas. ou ser investi. 
dos em qualquer cargo ou função pú­
blica. seja qual fôr a sua natureza, e 
ainda em err..prêgo áe sociedade de 
economia mista. se satisfazendo as 
demais condições previstas em lei, 
provarem haver reemoc:Sado a quem 
de direito a indenizaçáJo ..,ercebida, 

§ 4.° O não cumprimento do · dls­
pos.to no parágrafo anteTior sujeitar! 
o ato de investidt:ra e ao autoridade 

•• 
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que a praticar às conseqüências men­
cionadas no § 1.0 do art. 4.° aa pre­
sente lei. 

§ 5.° Serão automàticamente extln­
tM as funções e emprêgos vagos e. 
data da publicação desta Le!. 

§ 6.° Dentro do prazo de 90 (no­
VEnta) dias o Poder Executivo. apro­
vará, por decreto. a reorganização de 
que trata o presente artigo, com as 
tabelas de salário do pessoal da Su­
perintendênc1a e das Emprêsas Incor­
IlOradas e. bem assim. a lotação nu­
mérica e non:inal de todos Os extra­
num€1'ários e empregados, observado o 
disposto. no parágrafo anterlor e no 
§ 4.° do art. 4.°4 

~ 7.° Durante_ os primeiros 30 (trIn­
ta) dias do prazo mencionado no pa­
rágrafo anterior. ser:' concedida ao 
pessoal que fôr mantido em suas 
funções o direito de optar expressà­
mente pela situação de extranume­
rário ou de empregado. 
... .......................... ........ . 

Rio de Janeiro, em 9 de março de 
1954; 133.° da Independência e 66.° da 
República. - Getw,o Vargas. 
Oswaldo JJranhc. 

COMISSrtO Dl:<; CONS~~TUIÇ.AO E 
JUSTIÇA 

PAREC3R DO RELATOR 

1. Dispõe o projeto n. o 1.303, de 
1956. de autoria do nobl'e Deputado 
Jcão Machado, sõbre a contagem de 
tempo de serviço anterior prestado ~ 
Superintendência e às Emprêsas In­
corporadas ao Patrimônio Nacional, 
pelos funcion:'\rios dêsses órgãos. con. 
sidi"rados como extranumerários-men.­
salis:as da União, pretendEndo que 
ê.<' e tei. seja computado p8rd fins 
de gratificação adicional e licença es­
pecial, J~' fôrça da Lei n . ° 2.284, de 
9 de agõsto 6, 1954. 

2. Lê-se, na justificaçEo do pro­
.iNo, 'o seguinte : "O então Consul­
tor GETal da República. no pareceI' 
4-V. apoir u pronunciamento da Pro­
curadoria Geral da Fazenda no sen­
tido de ser reConhecido o direito ao 
cõmputo d ~JU'f tempo de servico 
(D. ,O., de 1-4-~5, pág. 5.976-5 .977) , 
O então ConSultor Jurídico do DASP, 
no parecer n.o 196-55- porém, endos­
sou tese oposto ~D . O. de 29-12-55. 
pág 23.788), fato que dete:minou 
1 isão. em 2lguns órgãos, das con-

ce"sões Ja feitas, com ccnseqüente 
reposiç&o do recibo indevidamente. 
Delineou-se· pois, uma situação de 
perplexidade. qu ainda persiste, com 
sério detrimento dos servidores atin­
gidos pelas oscilações administrati­
vas" . 

3. Pela Lei n.O 2.19J, de 9 de mar­
ço de 1954, que assegurou aos ser­
vidores aludidos no projeto a quali­
dade de extranumerários da UniãO. 
a contagem do tempo de serviço an­
terior não foi, com efeito, objeto de 
apreciação. 

Não havendo qualquer obstáculo, 
de ordem constituciOnal, tramita­
ção do projeto, o problen:a a e.xa ­
minar é apenas o de saber se esse 
períOdo antr:'ior pode ser computado 
como serviço público. nos têrmos do 
artigú 268 do "statuto dos Funcioná~ 
rios Públic Civis da União (Lei 
n.o 1. 711, de 28-10-52). assim redi­
gido: 

"Ser~ computado. para todos cs 
efeitos, o tempo de serviço pres­
tado pelo servidor em qualquer 
repartição pública, seja qual fóI' a 
natt:"~za ·n verba ou a forma de 
pagamento até a data d.1 promul­
gação desta lei". 

4. O pr.recer do COnsul' Geral da: 
República, invocado. na jstificação 
do projeto. versa hIPOt, fundada na 
Lei n,o 1.126, de 7 de junho de 1950 . 
que mandava contar, para efeitos de 
disponibilidade e aposentadona" 
serviços prestado:: à Un!ão por antl· 
gos empreg-ados dos Serviços HoIlenth 
S. A.. antes de serem aprOveItados 
no funcionalisrr:o público. 

Tratava-!'e. no caso· de emprega­
dos de emprêsa privada que presta­
ram serviços de . na tl' "eza publIca, 
executados, em Ta, sob contrato. con~ 
referida eLtidade. Daí a extensão que 
citado pareCEr deu à hipótese, enqua­
drando-a n generalização do refe­
rido artigo 268 do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos. 

5. Opinando precisamente sõbr~ a 
situ:..ç5.o do pessoal d? Sup€Tlntcnden­
cia e das Empresas In 'rporadas. o 
Consultor Jurídico do DASP, no pare­
cer indicado na justificação do pro­
jeto. observa que tais empregados só 
podem ser aSS€melhados aos que pres­
taram serviços públicos. na forma l!-d­
mitida no citado Estatuto, após a m­
corporação, não antes. porque os es-
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tabelecimentos onde trabalhavam e 
o tempo de serviço neles prestado 
"ómente val-f'>-ão para efeito de apo­
s~ntado!'ia e disponibilidade". 

Como se ,ê, na concessão de van­
tagens aos extranumerários dej!ue 
trata o projeto, o DASP não vai além 
das que const,am do artigo 80, inci­
so V do aludido Eótatuto - apo­
sentadoria e disponibilidade, compu­
tado "o período de trabalho prestado 
a instituição de caráter privado que 
tiver sido transformc.da err. estabe­
lecimento de serviço público". 

6. Não há dúvida qre. em princí­
pio. a interpretação do DASP é aCET­
tada. Serviço público há -de 5e en­
tender aquêle que é prestado em Qual­
quer repartição federal, estadual ou 
municipal. ou, por outras palavras -
a órgão público de adm ':üstracão di­
reta ou descentralizad corno' acen­
tua o Consultor Juríctic0 do DASP. 
Por outro lado. o artigo 146 do E,­
tatuto ao aludir à concessão de van­
tag·ens. fala taxativamente em tem­
po de serviço público efetivo. E o 
Decreto n.o 31.922, de 15 de dezem­
bro de 1952, lntETpreta ê&e preceito. 
no seu artigo 7.°. Inciso l, in-verbis: 

"~tende-se como tempo de 
serVIço público efetivo o que se 
tenha prestado à União. Estados 
Distr 'Federal. TPlTitórios e MU: 
n.icfpios, em cargo ou funçãe ci­
VIl ou militar, ininterruptamente 
ou não. em órgãos de administra­
?ão. direta ou autarquia, apurada 
a VISta dos registros de freqüên­
cia. L 'has de pagamento Ou dos 
elerr.entos regUlarmente averbados 
no assentamento individual do fun­
cionário" , 

Dentro dêsse critério. porém, for­
,çoso seria admitir que nem mesmo os 
eml?regados da Hollerith S. A. po­
der! m go.zar, das vantagens que lhes 
foram atnbmdas, de cOmputo do ser­
VIÇO n~ssa r prêsa. antes de serem 
ap.roye:t~dos no quadro do pessoal do 
MIDlsterIo da Fazenda. E isto por­
que embor!l execut.a~sem, antE1'ior­
mente. serVIços lneren';es ou integran­
tes de repartições públicas. o faziam, 
em verdade, diretamente à emprêsa 
para que trabalhavarr.. da qual re­
cebIam S3US salários e a ela vin­
,?u.lados pela relação de emprêgo, su­
JeItos. ~ conseqüência. à legislacão 
trabalhIsta, • 

7. Cabe &inda observar que o ar­
tigo 268 do Estatuto dos Funcioná­
rios públicos, está incluído no capí­
tulo das disposições transitórias dêsse 
diploma e, assim. tornando amplia­
tivas, "para todos os efeitos" como 
expressamente menciona. as regras 
gerais do mesmu Estatuto. 

E' evidente que, só por si a ex­
pressão - "para todcs os efeitos" -
não ampara os intúitos do projeto que 
ora apreciamos. Ocorre. porém, que a 
Lei n.o 2.284. de 9 d, agõsto de 
1954, no parágrafo único do artigo 
1.0. diz que no tempo d·e serviço pú­
blico deve ser considerado "inclusive' o 
que já tenha sido mandado ccrmpu­
tar, para outros fins, em lejs espe­
ciai1J anteriores". . 

Parece ae a intenção do legi&,la.­
dor está clara: conhecidas as inter­
pretações r·estritivas at:"'uídail ao ar­
tigo 268 do Estatuto. conveniente era 
se lhe desse a nece!'sária arr.plia;:ão, 
para ferem admitidos outros efeitos. 
além da disponibilidade e aposenta­
doria, corno, aliás· pondera o PrO­
curador Geral da Fazenda Nacional. 
Dl'. Pedro Teixeira Soares, em pare­
cer publicado no Diário Oficial de 
1-5-54. página 5.977. 

7. Os dados ( problema informam. 
assim, que :1 matéria vem sendo ob­
jeto de leis especiais. entre as quais 
a de nO 2.284· acima referida. visa 
precisamente a regular a equiparação 
aos funcionários efetivas dos extra­
numerarlOS da União, com mais de 
cinco anos de serviço. para todos Os 
( '"eitos. 

3. Nos cas-Os dos servidores de que 
trata o parágrafo, há urr. aspecto a con­
sideral': é que ~ incorporação ~daa 
Emprêsas. pelo Poder Público Fe­
deral, induz à presunção, certa o'u er­
rada. pouco importa. de que executam 
elas serv' ;os de natureza pública, 
entre êles, como se sabe, se incluin' 
do a radiodifusão, 

De qualquer modo. porém trat:mdo­
se de regular uma situação especial. 
semelhante a outras, que já receberam 
idêntico trat:lmento, não nos aníma­
mos a opõr ao projeto restrições ba­
seadas, pura e simplesmente. nos têI'­
mos rígidas e isolados do artigo 268 
do Estatuto dos Funcionários llúbli--cos, 

Nessa conformidade. somOs pela 
aprovação do p"t'ojeto, quanto ao seu 

• 
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;Jispemo jur( liico -oonstiltuoional2 ca ­
bendo à douta Comissão de Serviço 
Público apreciar-lhe o mérito. sob 
~>utros prismas em que também a ~a­
téria se coloca , 

Sala Afrânio de Meio Franco, em 18 
de outubro de 1956. - Nogueira da 
Q<lma. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiÇd, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 13-10-56. opinou, unâni­
memente. pela constitucionalidade do 
Projeto n.o 1.303 de 1956, na forma 
do tJarece~' do Relator . E.'3tiveram pre­
sentes os 81'&. Oliveira Brito - Pre­
sid 'nte, Nogueira da Gama - Relator, 
Antônio Horácio - Abguar Bastos -
Mário Guimarães - LeobéTto Leal -
Rondon Pacheco - J-9.quim Duval -
Bias Fortes - Sérgio Magalhães -
Chagas Freitas - Arino de M8toS e 
Ne,tor Duarte. 

Sala Arfânio de Melo Franco. em 
18 de outubro de 1956. - Olive'!ra 
Brito. Pr sidente . - Nogueira da 
Gama, Relator. 

COMISSAO DE SERVIÇO 
PúBLICO 

PARECER DO RELAT'DR 

A finalidade dêste projeto (nú­
me;'o l. 303-56) é regular a conta­
gem de tempo de serviço, anterior 
:10 seu ingre,so no Servico Público 
Pederal. prestado à Supei'intendên­
C'.u e às Empl'êsas Incorporadas aO 
Patrimônio N:1cional, pelos funcio­
nários dê~ses órgãos considerados 
extranumerários mensa'listas da União 
por fôrça do pa:'ágrafo sétimo do 

. :1' ;~'J 6.0 da Lei n.O 2.193, de 9 de 
'março de 1954, pretendendo seJa 
e"te tempo computado para fins de 
gratificação :1dicional e licença espe­
c:U-. 110r fôrça, também, da Lei nú­
n:e-J 2.284. de 1954. 

O presente projeto, como bem sa­
lienta a sua bem fundamentada Jus­
tif:cação e o luminoso parecer do 
110bre Deputado Nogueira da Gama 
TI:1 Comi..."São de ConstitUição e Jus­
t'ça, ao analisar a juridicictacte do 
pr-ojeto, vem esclarecer definitiva­
mente a contagem de tempo de ser-

• viço dos servidores transferidos d8-
Superintendência e da" Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacio-
1',11 dirimindo conrtrovérsias na an]j-. . 

cação da referida Lei n.o 2.284-54. 
O projeto em exame. no [eu con­

teúdo, merece o maIS amplo apôio, 
pois beneficia mais à própria Admi­
nistração que aos funcionários por 
êle abrangidos, visto que elimina dú­
vidas dentro de uma mesma cate­
goria de servidores, restabelecendo a 
desejável uniformidade de trat:1-
mento e evitando fique a concessão 
de um benefí·~io subordinada à per­
quirição da origem da carreira fun­
cional do servidor. 

Aliás o projeto em tela não é mais 
que, como bem o salientou o ilustre 
autor, o nobre Deputado João Ma­
chado, na Justificação com Que o 
apresentou, uma interpret:1ção autên­
tica da legislação já aprovada por 
esta Câmara face as dúvidas surgi­
das no momento de sm, aplicação. 

Efetivamente torna-se imprescin­
dível o esclarecimento a fim de evi­
tar graves injustiças como já foi am­
plamente estud.ldo pelo nobre rela­
tor da Comissão da Constituição e 
Justiça secundardo e completando a 
Justificaç~.o do Projeto. 

Dispõe o parágrafo 7.° do Art. 6.0 

da Lei n .O 2.193, de 9 de março de 
1954: 

"Durante os primeiros 30 (trin­
ta) dias do prazo mencionado no 
parágrafo anterior, será conce­
dido ao pessoal que fôr metido 
em suas funções o direito de 
optar expressamente pela situa­
çi'io de Extranumerário ou de Em­
pregado (grifos nossos)." 

Injusta teria sido a lei acima se 
ao estabelecer a opção rntre as duas 
situações o fizesse com variação c\p 
critério est::tbelecendo um direito am­
plo para os que escolhessem a se­
gunda solução e um direito mutila­
do para os que se manifestassem pela 
primeira solução. 

Sim, porque aos funciorários das 
mencionadas entidades se lhes fa­
cultou escolherem entre as duas si­
tuacôes sem estabelecer quaisquer 
restriçôe[ a qualquer das duas e aos 
que optaram pela segunda situação 
prevista ficaram assegurados todos 
os direitos da Legislação TrabalhIS­
ta (inclusive o dissídio coletivo e as 
indenizacões), devendo. por conse­
qüência, ' ser r,ssegurado aos que es­
colheram a solução de acompanha­
rem as entidades fi, que serviam na 
sua transforl11:1ção de acompanha-
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rem as entidades a que serviam na 
sua transformação, optando, expres­
lIamente, pela situação de extranu­
merários todos os direitos que am­
param os que servem ao Esta:do nes­
sa condição. 

Obedecendo a imperativo da Lei 
renunciaram êles ao seu direito an­
terior •. indemzação, tendo em vista 
o seu .tempo de serviço e a sua es­
tabilidade em numer·C'\;os casos. Como 
se lhes negar a contagem dêsse tem­
po de serviço, pois, p~~a efeito de li­
cença especial e gratificação adicio­
nal? 

Ao estabelecer u ~gislador a obri­
gação de optar entre duas situaçõep 
jurídicas o fez, obvlamente, preten­
der;Jdo tivessem essas duas situações 
<' mesma amplitllde e segurança, 
mas para que tal v~jetivo fôsse con­
seguido seria disposição expressa da 
lei, o que torna necessária a apro­
vação dessa proposição, face outras 
disposições legais -iue, embOra ina­
pliCáveis na espécie. restringiriam, 
pelo seu caráter g:mérico, o direito 
dos servidores Que êsse projeto visa 
amparar. Tal é Q caso lo inciso V 
do art. eo da Lei 1. 711, de 29-10-52 
inaplicável a êsses servidores por se~ 
rem elas considerados extranumerá­
rios em virtude de uma lei especial 
que estabelecendo uma opção ex­
pressa, pOr sua natureza jurídica 
lrretratável e irrevogável. entre dua::; 
situações, aqueles optassem pela .:e 
extranumerários, renunciando aos 
seus direitos trabalhistas, o faziam 
em favor de seus direitos funcionais 
previstos no Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União em tôda 
a sua plenitude, como Os demais co­
legas seus. 

A justificação do projeto enumera 
com precisão os casos de funcionários 
de emprêsas particulares transferi­
dos para o Serviço Público com todos 
os direitos pertinentes a essa situa­
ção funcional (pessoal dAS Estradas 
de Ferro. face a Lei n.o 2.28'7, de 
16-8-54 e pessoal daç Emprêsas de 
Navegação, por fôrça do Decreto nú­
mero 33.515, de 11-8-53) . 

Ao Serviço Público convém. obvia­
mente a uniformização dos crité­
rios de. contagem de tempo de servi­
ço face o prindpio democrático da 
igualdade de todos perante a lei. 

A necessidade de uma lei interpre­
tativa evidencia a complexidade do 
assunto e os numerosos ângulos pe­
los quais pode ser encarado. pelo que 
julgo dever dar-lhe caráter inter-

pretativo expresso, o que é feito no 
artigo 2.° do substitutivo que apre­
sento, a fim de evitar a grave injus­
tiça que se faria oos que se aposen': 
tassem antes dêste projeto ser trans­
formado em lei. face aos que se vies­
sem a aposentar depois de sua pu­
blicação. 

Nestas condições, a fim de aEse­
gurar o carát-!r de interpretação au­
têntica proposto Da Justificaçãp dês­
te projeto e de tornar ainda mais 
clara a sua redação, apresento a 
consideração da douta Comissão de 
Serviço Público Civil o substitutivo 
anexo. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público. em 
reunião de 25 de junho de 1957, 
aprovou o substitutivo anexo ofe­
recido pelo relator ao Projeto nÚme·· 
1'0 1.303-56. Votaram os SenhOres 
Benjamim Farah. presidente, Carva­
lho Guimarães, último de Carvalho, 
Frota Agmar, Leobel'to Leal, Elias 
Adaime. Segismundo de Andrade, 
Celso Brando, Lopa Coelho e Arman­
do Corrêa. 

Sala Bueno Brandão, em 25 de ju-
11ho de 1957. - Benjamim Farah, 
Presidente. Frota Aguiar, Relator. 

PROJETO N.o 1.303-56 

Dispõe sôbre contagem de tem­
po de serviço prestado à Supe­
rintendência e às Emprêsas In­
corporadas ao Patrimônio Nacio­
nal, a que se refere a Lei nú­
mero 2.193, de 9 de março de 
1954. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ao pessoal da Superinten­

dência e das Emprêsas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional transferido 
pa~a o Serviço Público Federal por 
fôrça da execução da Lei n.o 2.193, 
de 9 de março de 1954 e atos do Po­
der Executivo de corrente da supra 
citada Lei, para fins de gratificação 
adicional por tempo de serviço e li~ 
cença especial, será também, compu­
tado também o tempo de serviço pres­
tado antes de sua incorporação ao 
patrimônio nacional, até a data da 
ent:ada do referido pessoal em exer­
cício no Serviço Público Federal. 

Art. 2.° Os efeitos desta Lei serão' 
extensivos a todos os que se torna­
ram extranumerários-mensalistas da 
União, pOr fôrça da cita de Lei núme­
ro 2.193, de 9 de março de 1954. 
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Art. 3.° Esta Lei entra:á E.:'ll vi­
gor na data da sua publlcaçao, . re­
vogadas as disposições em contrano. 

Sala Bueno Brandão, em 25 de JU­
nho de 1957. - Frota Aguiar - Re­
lator. 

COMISSÃO ~E FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O nobre Deputado João Machado 
apresentou o Projeto que. to~ou o 
número acima no qual dlspoe em 
seu art. 1.0: 

"Art. 1.0 Ao pessoal da Superin-
• tendência e Emprêsas Incorporadas 

ao Patrimônio Nacional transferido 
pa'·a. o Serviço Público Federal, por 
fôrça da eX'ecução da Lei n.o 2.193, 
de 9 de março de 1954, será compu-

- t ado para fim de gratificação adi­
cion~l por tempo de serviço e licen­
ça éspecial, o tempo de serviço pres­
tado à emprêsa ant,es da sua incor­
poração 3!0 patrimônio nacional". 

Distribuído às Comissões de Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finan­
ças, a pr:meira lhe ofereceu parecer 
pela constitucionalidade e a segun­
da um subs titutivo que está assim 
redigido: 

"Art. 1.0 Ao Pessoal da Superin­
tendência e das Elmprêsas Incorpo­
radas ao Patrimônio Nacional trans­
ferido para o Serviço Público Fe­
deral por fQrça da execução da lei 
n .o 2.193, de 9 de março de 1954 e 
atos do Poder ExecutiVlO d'ecorrentes 
da supracitada lei, para fins de gra­
tificação adicional por tempo de ser­
viçO e licença especial, será, tam­
bém, computado o tempo de serviço 
prestado antes de sua incorporação 
ao patrimônio nacional, até a data 
da entrada do referido pessoal em 
exercício no Serviço Público Federal. 

"Art. 2.0 Os efeitos desta lei serão 
extensivos a todos os que se tor­
naram extranumerários-mensalistas da 
União, por fôrça da citada Lei nú­
mero 2 .193, de 8 de março de 1954. 

Nesta Comissão, em 3 do corrente, 
o - eminente Presidente Vitorino ClOr­
rêa designou-me para examinar a 
matéria, pelo que lhe ofereço o &e­
guinte 

PARECER 

O projeto em aprêço, como bem 
:;:centuam o autor e os Relatores, vi-

sa, apenas, interpretar o que dispõe 
a Lei n,o 2.193, de 9 de março de 
1954. É nesse princípio, 00 pareceres 
das Comissões de Justiça e de Serviço 
Público, específicas no assunto, hão 
de ser considerados como base pa­
ra o pronunciamento desta Comis­
são. 

Assim, t;mdo em vista que o Pro­
jeto não inova um direito. que po­
deria acar ~'etar outros ônus para os 
cofres públicos, mas esclarece uma 
obrigação assumida pela União em 
face da Lei n.O 2.193, de 9 de mar­
ço de 1954, o nosso pareceF é favo­
rável ao projeto e, consequentemen­
te ao substitutivo da Comissão de 
S~rviço Público, que lhe dá uma re­
dação mais clara, suprimindo-se, dês­
te, o artigo 1.0, as palavras "e de­
pois", por redundantes, acrescentan­
se, depois da palavra será, a pa­
lavra "também". 

Sala Rêg'o Barros, 31 de julho de 
1957. - Ultimo de Carvalho. Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças, em sua 
29.a reunião ordinária, realizada em 
6 de agôsto de 1957. presentes OS se­
nhores: Cesar Prieto, Chalbaud Bis­
caia, Lycurgo Leite, Georges Galvão, 
Vitorino Corrêa, Vasconcelos Costa, 
João Abdalla, Nelson Monteiro, Ulti­
mo de Carvalho, Barros Carvalho, 
Praxedes Pitanga, Lino Braun, Car­
valho Sobrinho, Lopo Coelho, opi­
na, por unanimidade, pela aprovação 
do substitutivo da Comissão de Ser­
viço Público, !!lO Pl'lOjeto 1.300-5{4 
com emenda de redação (anexa), ofe­
recida pelo relator, Deputado Ulti­
mo de Carvalho. 

Sala Rêgo Barros, em 6 de agÔlSto 
de 1957. - Cesar Prieto, Presidente. 
- Ultimo de carvalho, Relator, 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SÃO DE FINANÇAS 

Suprima-se do ar t. 1.0 do substi­
t utivo da Comissão de Serviço Pú­
blico ao Projeto 1.303-56, as palavras 
"e depois", por redundantes, acres­
centando-se, depois da palavra será, 
a palavra "também". 

Sala Rêgo Barros, em 6 de agôsto 
de 1957. - Cesar Prieto, Presidente. 

Ultimo de Carvalho, Relator. 
- -_ ._---_ ._.- - .. ------- ._ .. _---_. 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janelr'J _ 1958 
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Acrescente-se ao artº 10 do projéto 1.303/56 as ;' 
expressões" ou periodo de trabalho" após as palavras 
" também o tempo de serviço" ••• 

... 

Si o projéto fôr convertido em Lei tal como se acha redigi­
do, a maioria dos ex- servidores dele não se beneficiará, visto que as 
Emprêsas Incorporadas, sendo oriundas de entidades particulares pode­
rão fornecer, não certidão de tempo de serviço, IDaS sim atestados de 
tem~o de trabalho, de acorao com os assentamentos ou registros lndlvl­
duals das atividades funcionais de seus ex-empregados. 

No próprio Estatuto dos Servidores Públicos está prevista é~ 
sa hipotese. Relativamente à cont~m de tmmpo para efeito de aposen­
tadoria e disponibilidade, com relação a ex-empregados de entidades pri 
vadas transformadas em autarquias, como é o caso das Incorporadas,aquâ­
le diploma legal, no artº 80, nº V, faz referencia expressa a " ~~~ 
de Trabalho " e não a " Tempo de Serviço • 

Assim, para quo do presente .projéto se benef~ciem todos 08 
ex-empregados das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional,como ele 
objetiva - torna-se necessária a emenda ora oferecida,ficando o artO 10 
assim redigido : 

" Artº lº:- Ao pessoal da Superintendência e das Emprêsas In­
corporadas ao Patrimônio Nacional, transferido para o Serviço Público 
Federal por fôrça da execussão da Lei nº 2.193, de 9 de Março de 1954 
e atos do Poder Executivo decorrentes da supracitada 1ei,para fins de 
gratificação adicional por tempo de serviço e licença especial,será com 
putado também o tempo de serviço ou periodo de trabalho prestado antes 
e depois de sua incorporação aO Patrimônio Nacional,até a data da ent~ 
da do referido pessoal em exercicio no Serviço Público Federal". 

... _ 1>----
___ --+--f" --~ 

-----~-_. 

~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1.303-B, de 1956 

(' , 

Red~ção para 2~ discussão do Projeto nº 1 303-A 
d~ 1956, que dlspoe sobre contagem Qe tempo de ser ~ 
VIÇO prestado a Su~erintendencia e as Empresas In­
corP9radas ao Patrlmonio Nacional a que se refere 
a LeI nº 2.193, de 9 de març'o de 1954. 

'. / 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 
, 

A 

Art ~ lº - Ao pessoal da Superintendencia e das 

-

Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio . transferido pª 
ra o Serviço PÚblico Federal) p~fôrça da execução da cÍ.ei nº 
2!~93, de. 9 d ma~ o de 195~eo tos do Poder Executivo deco~ -rentes ~ a lei, para fins de gratificaçao adioiQ , 
nal por tempo de serviço e licença especial, sera, tambem, 
computado o tempo de serviço-prestado antes de sua incorpo­
ração ao ~atrimônioÀiacional , até a data da entrada do ref~ 
rido pessoal em,exerc1cio no Serviço Público Federal~ 

Art ~ 2º - Os efeitos desta lei serão extensivos 
a todos os que se tornaram extranumerários-mensalistas da 
~nião, por fôrça da citada~ei nº 2~193, de 9 de março 1954 • 

Art ~ 3º - Esta lei entrará em vigôr na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-Sala Bueno Brandao , e~m~ 1/ tv:? 

Relator 
ROTA AGUIAR 

1 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço PÚblico em reunião desta data, à 
qual compareceram os Senhores·Lourival de Almeida ,Lo­
po Coelho, Último de Carvalho, Elias Adaime, Chagas Fr~ 
tas, Milton Brandão, Leoberto Leal, Celso Branco e FrQ 
ta Aguiar , aprovou por unanimidade a redação do venci­
do para segunda discussão, oferecida pelo relator Depy 
tado Frota Aguiar, ao projeto nQ 1~303/56, que dispõe 

A , 

sobre contagem de tempo de serviço prestado a Superin-
A , A Ao 

tendeneia e as Empresas Incorporadas ao Patrimonio Na-
cional, a que se refere a lei nQ 2~193, de 9 de março 
de 1.954~ 

Sala Bueno Brandão, em 8 de abril de 1.958 

-- • 

, 
LOURIVAL E ALMEIDA 

____ ~~~~~ __ --~,Relator 
FROTA 

• 
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DIRETOPIA DO I RQUIVO 

FICHADO 

.. INTE1RADA. AO ARQUIVO 
Em __ 

agôsto de 1958 

Senhor Primeiro Secretário, 

A Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia , para 
. . 

fins, o incluso autógrafo do projeto de lei , aprovado 1!! 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentl ssinlo Senhor Pre-
... - -

sidente da República, que dispõe sobre contagem de tempo de servi-
.. A, ... 

ço prestado a Superintendencia e as Empresas Incorporadas ao Patr! 

mônio Nacional, a que se refere a Lei n9 2193, de 9 de março de 
-

1954, e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
... 

loncia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conai --. 

deração . 

L 

-I 

' Sériádór ' Cúrihá 'Mél1~ 
19 Secretário 

Seção do 
Rec8bid Expediente 

o em 
A N O ~""A""-" "" ' -"" " ' " I .... - ...... - .... 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifau~_ l) () 
. 

Primeiro Secretário da câmãra dos Deputados -
EFS/ 

, 
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- ,. Dispoe sobre conta em de tempo de . ,.. 
serviço prestado a Superintendencia , " 
e as Empresas Incorporadas ao Patri 
~ 

monio Nacional, a que se refere a 
Lei,nº 2193, de 9 ~e março de 1954, 
e da outras providencias • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

rt. 12 - o pessoal da Super ntendencia e das Em 

pr;sas Incorporadas ao Patrim~nio Nacional tr~nsferido ara o 
. . 

, "-erviço Publico Federal, por força da execuçao da Le n Q 2193,de 

9 de março de 1954, e dos atos do Poder Executivo decorrentes da 

-mesma lei, para fins de gratificaçao adjcional por tempo de ser-
, , 

viço e licença especial, sera, tambem, computado o tempo de ser-

- ,.. viço prestado ant os de sua incor oraçao ao Patr monio Naciona_, 
, , 

ate a data da entrada do referido ~egsoal em exercicio no Servi-
, 

ço Publico Federal. 

-22 - 00 efei tos desta lei serao extensivos a 
, 

todos os que se tornaram e)tranumerarios-mensalistas da -Uniao, 

'" por força da citada Lei nº 2193, de 9 de março de 1954. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vie;or na data de sua 
- -, publicaçao, revogadas as dOs os ç es em contrario. 

SEN fJ) O FEDE . L, EH 1958 

DSF/ 
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DIRETORIA DO ARQUIVí' 
F" I ,-. '!\ C "" ~ 
't ~ -~ '" ~ t" - ~ ......,; ",,"1; 

------------------;----------., 

• 

INTEIRADA 

-#-1' 1195,=!::~ ____ 

~ ___ tn _______________ ._~y 

Ir de julho de 1958 

Senhor Pr~eiro Secretário , 

lO 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exoelencia que, apr~ 
.. .. 

~~~em alteraçoes , pelo Senado Federal, em revisao, foi nesta d~ 

ta encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblioa, p~ 
.. 

ra os fins oonstantes do art. 70 , da Constituiçao Federal , o proj~ 
A 

to de lei (ns. l303-C , na Csmara dos Deputados, e 83 , de 

1958 , no Senado) que dispõe sôbre oontagem de tempo de serviço pre,! 
-. lO -. lO lO 

tado a Superintendenoia e as Empresas Incorporadas ao PatrimonioNa -
oional a que se refere a Lei ng 2193, de 9.~ . 54, e dá outras provi -

A 

denoias. 
lO 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside-
... 

raçao. 

Senador ~nha Mell~ 
lQ Secretario 

A 

A Sua Exoelenoia o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Seoretário da Câmara dos Deputados 

LFSI 

I~ 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .................... . 

•••• o •• "." 

DESPACHO: ... .a9~· dl» ~~ I cL.. ~~~ Ç>~~~ Q4 ç-iuo-uC~ . 

\_IJ~Qo:ra .,~ . ~V<:q .......................... em ......... {~ ....... de ................ ~Q~ 

DISTRIBUiÇÃO 
, 

Ao Sr .. 

O Presidente da Comissão de ........ . 

Ao Sr .... 

o Presidente da Comissão ' de ....... . 

Ao Sr ............ .. 

o Presidente da Comissão de .......... . 

Ao Sr •... 

o Presidente da Comissão de ..... . 

Ao Sr . ... 

o Presidente da Comissão de ..... 

Ao Sr . ... ' . 

O Presidente da Comissão de ....... 

Ao Sr .... 

O Presidente da Comissão de ....... . 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de ........ . 

Ao Sr .......... ....... .. 

O Presidente da Comissão de ...... 

• 

............. de 19.5.:.6. ........ . 

.. 1 em .............. J9 ................ . 

I em ................ 19 ................. . 

I em. .............. 19 .......... .. 

I em. ............. J9 . . . 

, em ................. 19 .......... . 

, em ........ J9 ............ . 

I em. ........ J9 ..... ....... . 

em ...... .. ..... 19 ............. . 

.. , em ........... ..19 ............. . 
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DOS 

... A 

Dispoe sobre contagem de , 
tempo de serviço pr stado ~ 
Superintendencia e as Empr 
sas Incorporadas ao Patri~ 
nio Nacional, a que se ref~ 
re a Lei n~ 2.193, de 9 de 
março de 1954. 

o CONGRESSO ACIONAL decreta: 

(de ék. r C/tt~) 

" " Art. 1Q - Ao pessoal da Superintendencia e Empresas 
A , 

Incorporadas ao Patrimonio Nacional transferido para o Serviço ~ 
1\ ... 

b1ico Federal, por força da execuçao da Lei nQ 2.193, de 9 de m~ 
ço de 954, ser~ computado, para fim de grat ficação adiciona 
por tempo de serviço e licença especial, o tempo de serviço pres- 1 

, A ~ A 

tado a empresa antes da sua incorporaçao ao patrimonio nacional. 
, 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data da sua ... ..., 
pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 1956 • 

... 
Joao 

Justificação 

... O Projeto visa a sanar, por via de interpretaçao 
Ao , 

autentica, duvidas oriundas de entendimentos administrativos de-
A ... , 

sencontrados, que, aplicados, vem estabelecendo uma situaçao dis-
par e confusa para o pessoal abrangido pela Lei nQ 2.193, de 
1954. 

AO ser disciplinada a execução os serviços a car­
go da S.E.I.P.N., o prob ema do pessoal apresentou aspectos ver-
dadeiramente alarmantes. . -, 

De fato, a reduçao drastlca que se im-



) 

" ' ." , 

• 

... 

DOS 

2. 

punha suscitava o c~lculo das indenizações aos ser..,-idores tra-
A 

balhlstas, cujo montante excedia, de muito, a capacidade eoono-
A ~ " .. 

mi~a do patrimonio responsavel. Surgia, ademais, o desemprego 
A 

em massa decorrente, que o Governo desejava obviar. Assim, foi 
encamirulada a solução consubstanciada na Lei nQ 2.193, de 1954, , 
absorvendo-se aqueles servidores nas tabelas de extranumerarios 
federais. 

A , 

A transferencia para o Serviço Publico, e11d1ndo .. ~ , ,. 
a indenizaçao, ja lhes causava prejuizos, como a vedaçao de me-
lhorias, pois foram aproveitados em funções isoladas, sem aces-, ,. 
SOe O tempo de serviço prestado a empresa antes da respectiva 

N ~ . 

incorporaçao, por outro lado, somente seria computado para efei-
tos de aposentadoria e disponibilidade, na forma do art. 80 da 
Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952 • 

Essa contagem restrita de tal tempo de serviço, to-
~ N 

davia, logo depois colocou o pessoal em causa em condiçoes de in-
N .-

ferioridade quanto a outros servidores em situaçao identica. Isso 
porque a Lei nQ 2.237, de 16.8.1954, permitiu fôsse computado pa­
ra a outorga de adicionais ao pessoal das estradas de ferro em re-, , 
gime especial. O proprio Poder Executivo, alias, reconheceu a 

" justiça e o cabimento de semelhante providencia, ao fazer igual 
- . 1\ ... Â concessao aos servidores das empresas de navegaçao, por força do 

Decreto nQ 33.515, de 11.8.1953. 
O advento da Lei nQ 2.284, de 9.8.1954, deu nova 

N 

feiçao ao problema, gerando uma diversidade absurda de tratamento 
dentro do mesmo grupo dos antigos empregados da S.E.I.P.N •• O art. 

" lQ desse diploma legal equiparou, para todos os efeitos, os extra-
, -numerarios-mensalistas da Uniao, com mais de cinco anos de servi-
~, , 

ço publico, aos funcionarias efetivos, aduzindo o respectivo para , -
grafo uni co : 

"Para cumprimento do disposto neste artigo, o tempo 
" A de serviço publico sera contado de acorco com as 

Leis nº 525-A, de 7 de dezembro de 1948, e 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, inclusive o que já tenha 
sido mandado computar para outros fins, em leis es­
peciais anteriores tl • 

" A interpretação de semelhante texto legal não foi 
, -realizada uniformemente pelos diversos orgaos administrativos in-

A , 

teressados. Desse modo, em alguns Ministerios foi, de logo, reco-
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. . . . -
• DOS 

3. 

, 
nhecido o direito dos antigos empregados da S.E.I.P.N. a conta-
gem, para fins de adicionais e licença especial, do tempo de 

, A 

serviço prestado a empresa antes de ser incorporada. Em outras 
Secretarias de Estado, entretanto, foi negada tal contagem, ha-, 
vendo pronunciamentos inconciliaveis. - , 

O entao Consultor Geral da Republica, no Parecer 
4-v, apoiou pronunciamento da Procuradoria Geral da Fazenda, no 

A sentido de ser reconhecido o direito ao computo daquele tempo 
, ... 

de serviço (Diario Oficial de 1.4.1955, p.5976/5977). O entao , , 
Consultor Juridico do DASP, no Parecer nQ 196/55, porem, endos-
sou tese oposta (Diário Oficial de 29.12.1955, p.23.788), fato 

... 

""" , ... ,., 
que determinou revisao, em alguns orgaos, das concessoes ja fei-

... 
tas, com consequente reposiçao do recebido indevidamente. Deli-

• 

... 
neou-se, pois, uma situaçao de perplexidade, que ainda persiste, , ... 
com serio detrimento dos servidores atingidos pelas oscilaçoes 
administrativas. 

~ A O mero retrospecto historico da transferencia da-, 
quele pessoal para o Serviço Publico evidencia a justi ç. da me-, 
dida ora preconizada e, de verdade, ja concedida pelos disposi-
tivos amplos da Lei nQ 2.284, de 19$4 . Não h~ como subsistir a .., ,., 
situaçao tumultuaria atual, cuja superaçao definitiva, a luz de 
(, ", 

princ1pios ja vigentes para hipoteses analogas, e o fundamento ... 
essencial deste Projeto. 

... 
Sala das Sessoes, em 9 de maio de 1956 • 

... 
Joao Machado 

• 
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